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''A ,"º'"' , ige"'º' lds de pm
cesso penal asseguram aos réus, ainda que 
colhidos em tlagrante ou confundidos pe la 
evidência das provas, um tão extenso catá
logo de garantias e favores que a repres
são se torna, necessariamente, defeituosa 
e retardatária, decorrendo daí um indireto 
estímulo à expansão da criminalidade. Urge 
que seja abolida a injustificável primazia do 
interesse do indivíduo sobre o da tutela 

social. 
Não se pode continuar a contempo

rizar com pseudo-dire itos individuais em 
prejuízo do bem comum. O indivíduo, prin
cipalmente quando vem de se mostrar re
belde á disciplina jurídico-penal da vida em 
sociedade, não pode invocar, em face do 
Estado, outras franquias ou imunidade além 
daquelas que o assegurem contra o exercí
c io do poder público fora da medida recla
mada pelo interesse social. .. " 
SITUAÇÃO - Estas palavras, extremamen
te atuais e que aparentemente descrevem a 
situação processual penal vigente, na ver-

dade são de autoria do então ministro Fran
c isco Campos. Fazem parte da "Exposição 
de Motivos" do atua l Código de Processo 
Penal, publicado no Diário Oficial em 13 de 
outubro de 194 1. 

Vale dizer: há mais de 50 anos. já se 
clamava contra o favorecimento legal dado 
aos criminosos, de um lado brandas, do 
outro se entre laçavam em uma te ia de be
nefíc ios que culminava com a impunidade, 
ao mesmo tempo que emasculava a autori
dade no sentido de não poder dar esta uma 
resposta pronta e eficaz à criminalidade 
campeante. 

" Mais impunidade mais crime", pa
rece ser uma fórmula que se adequa ao es
tado atual, em que se colocam em alta direi
tos que na verdade só interessam aos cri
minosos, como a proibição da interceptação 
de te lefones, de realização de diligências 
no interior de residências só com ordem 
judic ial, e sigilos bancários levados ao ex
tremo do paroxismo, como se um homem 
público não devesse ter uma vida pública 
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limpa. Sigilo. na verdade, que escamoteia a 
verdade, segredos que só valem para quem 
tem segredos. Se um funcionário público 
tem os seus vencimentos estabelecidos em 
lei, qual a razão de não permitir que se com
prove que sua conta bancária é honesta, 
transparente? 

Necessitamos uma Polícia forte, una, 
respeitada, rápida e efic iente. Um Ministé
rio Público atuante, dil igente, persecutor 
dos ilícitos e com poderes de requisição, 
com uma estrutura operac ional que lhe per
mita agir como verdadeiro defensor da le
galidade. E um Judiciário ágil, consciente e 
que dê respostas rápidas quando provoca
do. Se assim não for, estaremos diante de 
uma situação no mínimo curiosa: nossas 
instituições violam o Código de Defesa do 
Consumidor, realizando propaganda enga
nosa - pois a Constituição Federal garante 
que estas instituições estão apare lhadas 
para servir; e prestam serviços viciosos, 
não garantindo a ordem e a segurança de 

que toda a sociedade está a carecer." 
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